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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 095/2004 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 16 de agosto de 2004. 
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Excelentíssimo Senhor resi • ente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 115 que 
"Autoriza o Município a firmar convênio com a Confederação Brasileira de 
Xadrez". 

• A Confederação Brasileira de Xadrez 
encaminhou solicitação ao Município para parceria nas despesas de hospedagem, 
alimentação, arbitragem, premiação e organização do Campeonato Sul-Americano 
de Xadrez da Juventude, que realizar-se-á nesta cidade, no período de 28.11.2004 
a 05.12.2004. 

O Município entendeu em conveniar com a 
Confederação Brasileira de Xadrez repassando auxílio financeiro, sendo que, em 
contrapartida, a entidade conveniada disponibilizará 100 (cem) vagas gratuitas para 
alunos da Rede Municipal de Ensino participarem do Campeonato Sul-Americano 
de Xadrez da Juventude. 

Diante disso, segue em anexo o projeto de lei 
para apreciação dos nobres Vereadores. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 

Exmo. Sr. 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 

DA" POZZA 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 115, DE 16 DE AGOSTO DE 2004. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE XADREZ. 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
firmar convênio com a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ repassando 
o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) para parceria nas despesas de 
hospedagem, alimentação, arbitragem, premiação e organização geral do Campeonato 
Sul-Americano de Xadrez 'da Juventude, que realizar-se-á nesta cidade no período de 
28.11.2004 a 05.12.2004, conforme minuta anexa parte integrante desta lei. 

Art. 2° - Em contrapartida a entidade conveniada 
disponibilizará 100 (cem) vagas gratuitas para alunos da Rede Municipal de Ensino 
participarem do Campeonato Sul-Americano de Xadrez da Juventude. 

Art. 3° - A despesa decorrente desta lei correrá à conta 
de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 
06.06 — OUTROS ENCARGOS 
0606.2884500132.096 — Auxílios a Distribuir 
3.3.50.41.00.0000 - Contribuições — 203 

Art. 4° - A entidade beneficiada deverá prestar contas do 
valor recebido na Secretaria Municipal de Finanças até 27 de dezembro de 2004. 

Art. 5° - O repasse do valor somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débitos da entidade com o 
Sistema de Seguridade Social. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e quatro. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 
70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo Prefeito 
Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ, com sede na Rua Almirante Barroso, 
142, na cidade de Curitiba - PR, inscrita no CNPJ sob o n° 29.981.362/0001-92, 
representada por seu Presidente GM DARCY GUSTAVO MACHADO VIEIRA• LIMA, 
doravante denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 	 
de 	 de 2004, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para parceria 
nas despesas de hospedagem, alimentação, arbitragem, premiação e organização 
geral do Campeonato Sul-Americano de Xadrez da Juventude, que realizar-se-á 
nesta cidade no período de 28.11.2004 a 05.12.2004. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA disponibilizará 100 
(cem) vagas gratuitas para alunos da Rede Municipal de Ensino participarem do 
Campeonato Sul-Americano de Xadrez da Juventude. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 
parcela única após a assinatura deste convênio e deverá ser depositado no Banco 	 
conta bancária n° 	, agência 	, em favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará da data que decorre de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido na 
Secretaria Municipal de Finanças, até 27 de dezembro de 2004. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e Lazer e da Secretaria Municipal de 
Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ 
GM Darcy Gustavo Machado Vieira Lima 

Testemunhas: 

Processo n° 6006, de 12.08.2004. 
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CAMPEONATO SUL-AMERICANO 
E DE XADREZ DA JUVENTUDE 

A CBX (Confederação Brasileira de Xadrez ), em vista do 
singular suce-sso alcançado no Campeonato Pan-Americano de Xadrez 
da Juventude-2000 e no Campeonato Pan-Americano Estudantil-2001 

2002., e 2003 realizados em Bento Gonçalves., foi indicada pela FTDE 
( Federação Internacional de Xadrez ) para promover e organizar o 
Campeonato SUL-AMERICANO DE XADREZ DA JUVENTUDE-
2004. 

Este Campeonato de Xadrez abrange as categorias sub - 10 
anos, sub - 12 anos sub - 14 anos 7  sub — 16 anos e sub — 18 anos,, nos 
nipes absoluto e feminino. 

Participarão deste campeonato todos os enxadristas da América 
do Sul até 18 anos e classificará o campeão de cada categoria para o 
Campeonato Pari-Americano de Xadrez da Juventude — 2005 que Será 
realizado ou nos Estados Unidos ou no Brasil. 



PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
CAMPEONATO SUL-AMERICANO E 

DE XADREZ DA JUVENTUDE 

DESPESAS 

VALOR R$ ITENS 

1- taxa CBX e FEDE 4000,00 
2- Divulgação (Confecção e postagem de 3000 Folders ) 1500,00 
3- Arbitragem ( 01 Árbitro Prindpal , 02 Adjuntos e 04 auxiliares) 3000,00 
5- Prerniação ( Troféus e Medalhas ) 1000,00 
6- Transporte ( 8 Õnibus ) 3000,00 
07-Administração ( Recursos humanos e materiais ) 2000,00 
8- Hospedagem + alimentação ( Arbitragem + administ.)( 15 pess.) 2000,00 
9- Hospedagem +alimentação (campeões nacionais) (45 pessoas) 6000,00 

10- TOTAL 22.500,00 

RECEITAS  

ITENS 
	

VALOR R$ 

01- Inscrições ( estimado ) 
02.— Patrocínio 

5000,00 
17.500,00 

03- TOTAL 	 22.500,00 



CADERNO DE ENCARGOS 

Conforme o Caderno de Encargos da Federação Internacional de 
Xadrez (FIDE), o organizador do Campeonato Sul-Americano 
Estudantil de Xadrez-2004 deverá preencher os seguintes requisitos : 

• Divulgação do evento através de Folders e pela Internet até 
05 meses antes do evento; 

• Contratar ( 01 Árbitro Internacional , 02 Árbitros Nacionais e 04 
Árbitros auxiliares). 

• Pagar hospedagem e alimentação para todos os campeões 
nacionais de todas as categorias participantes do evento 

FINALIDADES  

• Apontar o Camiieão Sul-americano de cada categoria; 
• Classificar o campeão de cada categoria para 'o 

Campeonato Pan- Americano; 
• Estimular o xadrez na América do Sul. 

PARTICIPANTES DO EVENTO  
a Campeonato é aberto a qualquer estudante enxadrista da 

América do Sul , respeitando a idade limite da categoria sub-
18 anos. 

LOCAL 

la Bento Gonçalves. 

DATA 

• Dezembro de 2004. 



RECURSOS  

• Humanos e Materiais — CBX; 
• Financeiros — Inscrições e Patrocinadores. 

DIVULGAÇÃO  

• Release para todos os meios de comunicação; 
• Folders ( 3000 exemplares ); 
• Internet ( Página da FIDE e de todas as Confederações da 

América do Sul ); 

BENEFÍCIOS PARA OS PATROCINADORES 

Os Nomes e as Logomarcas das empresas Patrocinadoras serão 
amplamente divulgados : 
• Release para os.meios de comunicação do Rio Grande do 

Sul>  Brasil e exterior; 
• Inserção das Logomarcas dos Patrocinadores no Folder do 

evento ( 3000 exemplares ); 
• Divulgação dos Patrocinadores em várias home-pages pelo 

Brasil e pelo exterior, 
• Uso do local do evento para divulgação e comercialização de 

seus produtos, através de buners, cartazes, camisetas, bonés, 
impressos, além de outras maneiras; 

• Inserção das Logomarcas dos Patrocinadores nas planilhas de 
anotação de partidas (20000 exemplares ); 

• Poderá também, ser negociado com algum meio de 
comunicação, um espaço, com a finalidade de alcançar uma 
maior divulgação do evento e de seus Patrocinadores. 

CONTATOS  

CONTATOS :  Gustavo Klein - Telefone : 51- 9984-8266 ) 
E-mail. plleinWterra_corn_br  



CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ 
ESTATUTO 

CAPÍTULO 1 - 	DA ENTIDADE E DOS SEUS FINS 

1 OFICIO 
232.1731 

de Tít•°°  Gb  

Art. 1° - 	A Confederação Brasileira de Xadrez, neste estatuto designada pela  
sigla CBX, fundada sob a denominaçãó de Federação Brasileira de Xadrez em 6 de 
novembro de 1924 e reconhecida pelo Decreto Lei n° 3.199 de 14 de abril de 1941, é 
uma sociedade civil de direito privado sem fins lucrativos, com personalidade jurídica e 
patrimônios próprios, sendo constituída, na forma prevista neste estatuto, pelas 
pessoas físicas e jurídicas que exercem atividades dentro do território brasileiro com 
um, ou mais, dos seguintes objetivos: a prática; a organização; a promoção; a 
administração e o desenvolvimento do xadrez. 

Art. 2° - 	A CBX está filiada à Federação Internacional de Xadrez (denominada 
Fédération Internationale des Échecs, em francês ), neste estatuto designada pela sigla 
FIDE, a quem representa no Brasil e a cujo estatuto e regulamentos aceita e se obriga 
a cumprir. 

Art. 3° - 	A CBX está vinculada ao Comitê Olímpico Brasileiro, neste estatuto 
designado pela sigla COB, a cujo estatuto e regulamentos aceita e se obriga a cumprir. 

Art. 4° - 	O desporto brasileiro, no âmbito das práticas formais, é regulado por 
normas nacionais e internacionais e pelas regras de prática desportiva de cada 
modalidade, que deverão ser aceitas pelas respectivas entidades nacionais de 
administração do desporto, confortne estabelecido no § 1° da Lei 9.615, de 24 de 
março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto 

Parágrafo Único - A CBX integrará o sistema nacional do desporto, como entidade 
nacional de administração do xadrez, gozando de autonomia administrativa quanto à 
sua organização e funcionamento, que é estabelecida pelo presente estatuto, conforme 
o disposto no inciso 1, do Art. 217, da Constituição Federal e na Lei 9.615 de 24 de 
março de 1998. 

Art. 5° - 	O xadrez é um dos mais antigos esportes intelectivos e é conceituado pela 
CBX, para efeito do cumprimento das finalidades sociais estabelecidas no Art. 9° deste 
estatuto, em seus aspectos mais amplos de desporto, de educação e de cultura. 

§ 1° Na CBX estarão integradas todas as especialidades ou modalidades de xadrez 
praticadas no território brasileiro que sejam reconhecidas ou aceitas pela FIDE. 

§ 2° A CBX poderá delegar a administração, no todo ou em parte, de uma ou mais das 
especialidades ou modalidades reconhecidas de xadrez à outras organizações 
nacionais, por deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 6° - 	A CBX terá duração por prazo ilimitado. 

Art. 7° - 	A CBX terá sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, podendo 
manter sub-sedes ou escritórios de representação em outras localidades. 

Art. 8° - 	A personalidade jurídica da CBX é distinta das pessoas físicas e jurídicas 
que a compõe, sendo representada, em juízo ou fora dele, pelo Presidente da CBX ou 
•seu substituto legal. 

Art. 9° - 	As finalidades da CBX são: 

I - administrar o xadrez no Brasil, em todas as suas modalidades e manifestações; 
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II - difundir, incentivar e desenvolver o xadrez no território brasileiro, em todas as suas 
modalidades e manifestações; 

III - dirigir a prática do xadrez em nível nacional, estabelecendo os regulamentos e 
condições que forem necessários para a sua boa organização e realização; 

IV - promover, direta ou indiretamente, competições, exibições, jogos e outras 
atividades de xadrez; 

V - promover, direta ou indiretamente, cursos e outras atividades visando o 
aprimoramento técnico do xadrez brasileiro; 

VI representar o xadrez brasileiro no exterior, ressalvadas as competências do COB e 
do governo brasileiro; 

VII - cumprir e fazer cumprir pelas pessoas físicas e jurídicas que a integram, direta ou 
indiretamente, os estatutos, regulamentos e demais atos da FIDE e do COB; 

VIII - decidir sobre a promoção de competições, exibições e jogos de xadrez de 
natureza internacional, nacional ou interestadual, pelas Federações filiadas e pelas 
entidades, direta ou indiretamente, vinculadas ou associadas; 

IX - decidir sobre a participação das Federações filiadas e das pessoas físicas e 
jurídicas direta ou indiretamente vinculadas ou associadas, nas competições de 
natureza internacional, realizadas no Brasil ou no exterior; 

X - estabelecer diretrizes, normas e regulamentos visando o exercício da direção, a 
organização, a disciplina e o desenvolvimento das atividades de xadrez em território 
brasileiro, às quais deverão ser cumpridas por todas as pessoas físicas e jurídicas 
integrantes, direta ou indiretamente, da CBX; 

XI - estabelecer acordos, convênios e contratos com pessoas físicas e com pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, do Brasil e do exterior, visando o cumprimento 
dos objetivos da CBX; 

XII - representar o xadrez brasileiro junto aos poderes públicos e à sociedade em geral; 

XIII - colaborar no desenvolvimento das Federações filiadas; 

XIV - zelar pela harmonia entre as pessoas físicas e jurídicas integrantes, direta ou 
indiretamente, da CBX, tomando as medidas que forem convenientes para isso; 

XV - manter publicações especializadas e divulgar informações de ordem técnica e 
administrativa de interesse da comunidade enxadrística, inclusive através de meios 
eletrônicos e da internet; 

XVI - promover, direta ou indiretamente, a elaboração de registro e levantamento de 
dados, das estatísticas e de trabalhos técnicos referentes às atividades de xadrez; 

XVII - realizar ou incentivar medidas para a manutenção e recuperação da memória 
histórica do xadrez brasileiro; 

XVIII - incentivar a produção de material técnico e didático sobre xadrez; 

XIX - promover o registro de competições e demais atividades de xadrez realizadas em 
território brasileiro, conforme for estabelecido neste estatuto ou em regulamento 
próprio 

XX - conceder títulos, diplomas e prêmios relacionados com às atividades de xadrez, 
bem como aqueles de natureza honorífica, na forma estabelecida neste estatuto ou nos 
regulamentos específicos; 

XXI - promover, direta ou indiretamente, a capacitação de enxadristas, técnicos, 
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instrutores, árbitros e demais pessoas envolvidas com as atividades do xadrez em nível 
nacional; 

XXII - interceder, perante os poderes públicos e em empresas privadas, em defesa dos 
direitos e dos interesses legítimos das pessoas jurídicas e físicas que integram; 

XXIII - praticar as ações de ordem administrativa, econômica, financeira, técnica, 
promocional e outras, que contribuam para o cumprimento das finalidades 
estabelecidas neste artigo. 

Art. 10 - 	A CBX, conforme estabelecido no Art. 9°, tem por objeto de atuação as 
atividades de xadrez, não se envolvendo em manifestações ou posições políticas fora 
do âmbito desportivo. 

Art. 11 - 	A CBX é constituída dentro de bases democráticas, não admitindo qualquer 
tipo de discriminação por motivo de nascimento, raça, sexo, religião, opinião ou 
quaisquer outras circunstãncias pessoais ou sociais. 

CAPÍTULO II - 	DOS PODERES E DA ADMINISTRAÇÃO DA CBX 

Art. 12 - 	São poderes da CBX: 

I - a Assembléia Geral; 

II - a Presidência; 

III - a Diretoria. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal é órgão assessor da Assembléia Geral 

Art. 13 - 	São órgãos autônomos e independentes dentro da estrutura da CBX, os 
referentes à Justiça Desportiva que são: 

I - Tribunal de Justiça Desportiva; 

II - Comissão Disciplinar. 

Art. 14 - 	A organização, o funcionamento e a administração da CBX obedece ao 
disposto neste estatuto, bem como o estabelecido nos regulamentos e outros atos 
acessórios expedidos pelos poderes e órgãos da CBX , no âmbito de suas atribuições. 

Art. 15 - 	São inelegíveis para o desempenho de funções e cargos eletivos nos 
poderes da CBX, mesmo os de livre nomeação, conforme o estabelecido no inciso II do 
art. 23 da Lei 9.615 / 98 , a pessoa física: 

I - condenada por crime doloso em sentença definitiva; 

II - inadimplente na prestação de contas de recursos públicos, em decisão 
administrativa definitiva; 

III - inadimplente na prestação de contas da CBX; 

IV - afastada de cargos eletivo ou de confiança da CBX em virtude de gestão 
patrimonial e financeira irregular ou temerária na CBX; 

V - inadimplente das contribuições previdenciárias e trabalhistas; 

VI - Falida; 

VII - que estiver cumprindo penalidades impostas pelos orgãos de justiça desportiva ou 
pelo COB. 
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Art. 16 - 	Somente poderão ocupar os cargos de Presidente da CBX, de membros do 
Conselho Fiscal e do Tribunal de Justiça Desportiva, os cidadãos brasileiros, natos ou 
naturalizados, maiores de 21(vinte e um) anos. 

Art. 17 - 	Os membros dos poderes da CBX não serão, de qualquer forma, 
remunerados pelo exercício dos cargos que ocuparem. 

Art. 18 - 	Não é permitida a acumulação de cargos ou função nos poderes 
administrativos da CBX e de suas filiadas, exceção feita aos membros do Conselho 
Deliberativo das Entidades de prática desportiva ou de suas Assembléias Gerais. 

Art. 19 - 	O membro de qualquer poder da CBX não poderá licenciar-se do exercício 
do cargo, por prazo superior a 90 (noventa) dias, exceto com a concordância da 
Assembléia Geral. 

Art. 20 - 	Quando ocorrer vaga de membro eleito para qualquer um dos poderes da 
CBX, o seu substituto completará o tempo restante do mandato, observado no caso da 
Presidência o disposto no artigo 36. 

CAPÍTULO III - 	DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 21 - 	A Assembléia Geral é formada pelas Federações filiadas, sendo o poder 
máximo da CBX em todas as matérias, exceto naquelas estabelecidas pela legislação 
em vigor como de competência da justiça desportiva. 

§ 1° - Cada Federação filiada terá direito a um voto, cumpridas as disposições legais e 
estatutárias. 

§ 2° - As Federações filiadas com direito a voto, serão representadas pelos seus 
respectivos Presidentes ou substitutos legais, ou por pessoa física devidamente 
credenciada mediante procuração. 

§ 3° - Somente poderão participar das Assembléias Gerais com direito a voto as 
Federações filiadas que: 

I - contarem, no mínimo com um ano de filiação, salvo os casos de fusão ou 
desmembramento, quando a entidade da qual foi desmembrada ou com a qual se 
fundiu, já seja filiada há mais de um ano, contado da data da Assembléia a ser 
realizada; 

II - comprovarem o pagamento da anuidade de filiação e demais taxas devidas à CBX; 

III - estejam em condições legais de funcionamento; 

IV - figurarem na relação das Federações filiadas com direito a voto, que deverá ser 
publicada juntamente com o Edital de Convocação da Assembléia Geral e tenham 
atendido às exigências legais e estatutárias; 

V - tenham promovido, no mínimo, um campeonato oficial ou oficializado no ano 
anterior ao da realização da Assembléia Geral, devidamente registrado na CBX, ou 
tenham participado de no mínimo uma competição oficial promovida pela CBX, 
conforme estabelecido no inciso IV do artigo 81. 

Art. 22 - 	As Assembléias Gerais podem ser Ordinárias ou Extraordinárias, conforme 
as seguintes disposições: 

I - Será considerada Assembléia Geral Ordinária aquela que se realizar no primeiro 
quadrimestre de cada ano, com o objetivo principal de deliberar sobre as contas, com o 
parecer do Conselho Fiscal, e o relatório de atividades do ano anterior, conforme 
estabelecido no inciso I do artigo 23. 

II - Será considerada Assembléia Geral Ordinária aquela que se realizar a cada 04 
(quatro) anos, no mês de dezembro, com o objetivo principal de eleger o Presidente e 

° 5:t:VO Ok.3. O 
• -5. ço‘ 

OFICIO REGISTRO CIVIL OE PESSOAS 
JURIDICAS REGISTRO DE IIIULOS E DOCtitiSCNIOS 
RUA MAL 01000RO. 869 • 5.' AND. • CONJ. 504 

C18A- 	O 2 MO. 2004 
nrilenntr, rtS01:1 a rnnroducao fiél do 



os membros do Conselho Fiscal, bem como homologar a nomeação dos Vice 
Presidentes da CBX, conforme estabelecido no inciso II do artigo 23. 

III - As Assembléias Gerais Extraordinárias serão todas aquelas que não se 
enquadrem nos incisos 1 e II acima. 

§ 1° - Nas Assembléias Gerais além dos assuntos colocados na pauta principal para 
deliberação, haverá uma seção de comunicações e uma de leitura e aprovação de 
ata(s) quando for o caso. 

§ 2° - Além do definido nos incisos 1 e II acima, da pauta das Assembléias Gerais 
Ordinárias poderão constar as matérias de que tratam os incisos IV, IX, X, XII, XIII, XVI, 
XVII e XVIII do artigo 23, devendo todos os demais assuntos ser objeto de 
Assembléias Gerais Extraordinárias. 

Art. 23 - 	Compete à Assembléia Geral: 

I - deliberar sobre o relatório anual de atividades da Diretoria e o parecer do Conselho 
Fiscal sobre as contas do exercício anterior; 

II - eleger o Presidente da CBX e os membros do Conselho Fiscal da CBX, bem como 
homologar as indicações dos Vice Presidentes realizada pelo Presidente da CBX; 

III - alterar o presente estatuto, no todo ou em parte, mediante o voto de metade mais 
uma das Federações filiadas que preencham as condições estabelecidas no § 3° do 
artigo 21, por proposta da Diretoria da CBX ou por requerimento da maioria das 
Federações filiadas; 

IV -deliberar sobre a concessão de títulos honoríficos, conforme estabelecido neste 
estatuto; 

V - autorizar o Presidente da CBX a adquirir, alienar ou empenhar bens imóveis, 
mediante proposta da Diretoria acompanhada de parecer do Conselho Fiscal; 

VI - autorizar o Presidente da CBX a contratar empréstimos financeiros ou realizar 
operações de crédito junto a instituições financeiras que ultrapassem, durante o 
exercício financeiro, o valor equivalente a 100 (cem) salários mínimos vigentes no país; 

VII - processar e julgar, por infração deste estatuto ou da lei, qualquer dos membros 
dos poderes da CBX estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12, mediante a 
instalação de processo administrativo regular que garanta ampla defesa; 

VIII - cassar mandato de qualquer membro dos poderes estabelecidos nos incisos I, II e 
111 do artigo 12, por conseqüência da aplicação do inciso VII deste artigo, mediante o 
voto favorável de dois terços de seus membros; 

IX - delegar poderes especiais ao Presidente da CBX; 

X - instituir Comissões e grupos de trabalho para a elaboração de propostas ou 
atividades relacionadas às finalidades da CBX estabelecidas pelo artigo 9°; 

XI - atuar como instância máxima de recurso da CBX, exceto nas matérias a cargo da 
Justiça Desportiva; 

XII - estabelecer o Regimento Geral da CBX e outras normas complementares a este 
estatuto; 

• XIII - deliberar, mediante proposta da Diretoria, sobre a filiação de Federação à CBX 
bem como sobre a vinculação de entidade nacional; 

XIV - deliberar sobre a desfiliação de Federação e sobre desvinculação de entidade 
nacional, mediante processo prévio instaurado pela Diretoria e de acordo com o 
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presente estatuto; 

XV - aprovar, mediante proposta da Diretoria, as taxas e contribuições a serem pagas 
pelas Federações filiadas e pelas pessoas físicas e jurídicas vinculadas, bem como o 
custo de serviços disponíveis à comunidade em geral 

XVI - deliberar sobre outras matérias de interesse da CBX, ressalvadas aquelas de 
competência da Justiça Desportiva; 

XVII - atuar como instância máxima de deliberação da CBX, ressalvada a competência 
da Justiça Desportiva; 

XVIII - interpretar o presente estatuto e deliberar sobre os casos omissos. 

Art. 24 - 	As finalidades, o local e a data da Assembléia Geral, bem como a situação 
legal e financeira de cada uma das filiadas, serão informadas às filiadas, por Edital de 
Convocaçãó, enviado por carta registrada da Presidência da CBX com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 1° - No caso de deliberação sobre os assuntos de que tratam os incisos III, V, VII, 
VIII e XIV do artigo 23, além do disposto no caput deste artigo, deverá ser procedida a 
publicação do edital em jornal de grande circulação, com antecedência mínima de trinta 
(30) dias; 

§ 2° - No caso das eleições para os poderes da CBX, de que trata o inciso II do artigo 
23, além do disposto no caput deste artigo, deverá ser procedida por três vezes a 
publicação do edital em jornal de grande circulação, sendo a primeira com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como observadas as disposições 
pertinentes estabelecidas pelo artigo 22 da Lei Federal 9.615 de 24 de março de 1998 
e pelo artigo 24 do Decreto Federal 2.574 de 29 de abril de 1998. 

§ 3° - Ainda no caso de eleições. para os poderes da CBX, de que trata o inciso II do 
artigo 23, deverá constar do edital a data limite, o local e horário no qual poderão ser • 
feitas as inscrições de candidatos, que deverão ser procedidas mediante apresentação 
de chapa completa a todos os cargos a serem preenchidos na respectiva eleição. 

§ 4° - A data limite que trata o § 3° deste artigo deverá ser de 07 (sete) dias úteis 
contados da data marcada para a respectiva Assembléia Geral eleitoral. 

Art. 25 - 	As Assembléias Gerais se instalarão, em primeira convocação, com a 
presença mínima da maioria dos seus componentes e, em segunda convocação, uma 
hora depois, com um mínimo de 3 (três) federações filiadas. 

§ 1° - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas pela maioria simples de 
votos, exceto nas situações estabelecidas neste estatuto que requeiram outra 
percentagem de votos. 

§ 2° - A Assembléia Geral só poderá deliberar sobre os assuntos constantes no 
respectivo Edital de Convocação. 

§ 3° - O Presidente da CBX, ou seu substituto legal, presidirá as Assembléias Gerais, 
sem direito a voto, exceto na deliberação sobre as matérias previstas nos incisos II, VII 
e VIII do artigo 23, quando a Assembléia Geral deverá ser presidida por um membro 
eleito pela maioria simples dos seus membros. 

Art. 26 - 	Caberá ao Presidente da CBX e à Assembléia Geral, no que couber, 
garantir que o processo eleitoral instaurado para a eleição do Presidente da CBX e dos 
membros do Conselho Fiscal assegure: 

I - a constituição da respectiva Assembléia Geral como previsto no artigo 21 deste 
estatuto; 
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II - defesa prévia, no caso de impugnação, do direito de participar da eleição; 

111- eleição convocada com a observância do § 2° do artigo 24 deste estatuto; 

IV - sistema de recolhimento de votos imune à fraude; 

V - acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de comunicação. 

§ 1° - É de competência da Assembléia Geral estabelecer os procedimentos 
relacionados à eleição dos membros dos poderes da CBX que serão adotados durante 
a realização da mesma. 

§ 2° - As inscrições de candidatos para as eleições serão procedidas mediante a 
inscrição de chapa completa para os cargos em disputa com prazo limite de, no 
mínimo, sete dias úteis da data estabelecida para a realização da respectiva 
Assembléia Geral na qual será realizada a eleição. 

Art. 27 - 	Todos os integrantes da Assembléia Geral terão acesso irrestrito aos 
documentos, às informações e aos comprovantes de despesas das contas de que trata 
o inciso 1 do artigo 23. 	• 

Art. 28 - 	Poderão participar das Assembléias Gerais, com direito a voz mas sem 
direito a voto, exceto se enquadrados no § 2° do artigo 23, os membros da Diretoria e 
do Conselho Fiscal da CBX, bem como os representantes legais das pessoas jurídicas 
vinculadas à CBX, conforme definidas pelo presente estatuto, e os convidados pela 
Presidência da CBX. 

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 29 - 	O Conselho Fiscal, órgão assessor da Assembléia Geral, será constituído 
pelo Auditor Fiscal e mais 02 (dois) membros efetivos, com 02 (dois) suplentes, eleitos 
pela Assembléia Geral para um mandato de quatro (04) anos, conforme estabelecido 
neste estatuto. 

§ 1° - Em caso de impedimento de membro efetivo, caberá ao Presidente da CBX 
convocar um dos suplentes para a substituição; 

§ 2° - A posse dos membros do Conselho Fiscal será dada pelo Presidente da CBX. 

Art. 30 - 	O Auditor Fiscal terá as seguintes atribuições: 

- Presidir o Conselho Fiscal; 

II - Acompanhar o andamento da gestão financeira e patrimonial da CBX executada 
sob a supervisão da Vice Presidência Financeira, podendo sugerir medidas e 
procedimentos para o seu aperfeiçoamento; 

III - Elaborar relatos periódicos sobre a gestão financeira e patrimonial da CBX para 
conhecimento do Conselho Fiscal. 

Art. 31 - 	É de competência do Conselho Fiscal: 

I - elaborar parecer a ser apreciado pela Assembléia Geral sobre o balanço financeiro e 
patrimonial anual da CBX; 

.11 - examinar os documentos e solicitar as informações necessárias ao bom 
cumprimento do inciso I deste artigo; 

III - apresentar sugestões à Assembléia Geral ou à Presidência da CBX para o 
aperfeiçoamento da administração patrimonial e financeira da CBX; 
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IV - apresentar à Assembléia Geral denúncia fundamentada sobre irregularidades 
constatadas na administração financeira e patrimonial da CBX, sugerindo medidas a 
serem tomadas; 

V - exercer outras atribuições previstas neste estatuto, bem como aquelas 
especialmente designadas pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, ao menos uma vez 
por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Auditor Fiscal, pelo 
Presidente da CBX ou pela Assembléia Geral. 

CAPITULO V - 	DA PRESIDÊNCIA 

Art. 32 - 	O Presidente da CBX será eleito pela Assembléia Geral, para um mandato 
de 04 (quatro) anos, na forma estabelecida por este estatuto. 

§ 1° - O Presidente, em seus impedimentos legais de qualquer natureza, inclusive 
licença, será substituído por um dos Vice Presidentes, previa e expressamente por ele 
indicado. 

§ 2° - Na falta da indicação estabelecida no § 1° deste artigo, no impedimento do 
Presidente assumirá a Presidência o Vice Presidente de Relações Interiores ou, na 
falta ou impedimento deste último, os Vice Presidentes mencionados pela ordem 
crescente dos incisos II a VI do artigo 37. 

§ 3° - O prazo de mandato do Presidente terá como referência a data da respectiva 
posse; 

§ 4° - A responsabilidade do Presidente pela administração da CBX cessa com a posse 
de seu sucessor, regularmente eleito na forma prevista neste estatuto, sem prejuízo do • 
disposto na legislação vigente. 

Art. 33 - 	O Presidente dará assistência efetiva à CBX e será civil e solidariamente 
responsável pelo desempenho que der ao cargo, cabendo-lhe a iniciativa da divulgação 
dos atos administrativos. 

Art. 34 - 	O Presidente é o responsável legal da CBX em juízo ou fora dele, podendo 
constituir procurador(es). 

Art. 35 - 	Ao Presidente compete: 

I - administrar a CBX; 

II - convocar e presidir, sem direito a voto, as Assembléias Gerais; 

III - convocar o Conselho Fiscal; 

IV - nomear os membros do Tribunal de Justiça Desportiva, conforme o estabelecido 
neste estatuto 

V - convocar e presidir as reuniões de Diretoria; 

VI - nomear o Presidente do Conselho Fiscal, entre os membros titulares eleitos pela 
Assembléia Geral; 

VII - indicar os Vice Presidentes e submete-los à homologação da Assembléia Geral, 
conforme previsto no inciso II do artigo 23; 

VIII - nomear os Diretores da CBX e dar-lhes posse; 
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IX - criar assessorias, nomeando e dando posse aos respectivos titulares; 

X - contratar funcionários e as empresas que forem necessários à execução dos 
serviços, mediante deliberação prévia da Diretoria e levando em conta a capacidade 
financeira da CBX; 

Xl - firmar em nome da CBX, os contratos, convênios, acordos, distratos e quaisquer 
outros documentos de responsabilidade, observada, quando for o caso, a autorização 
do poder competente estabelecida neste estatuto; 

XII - autorizar o pagamento das despesas; 

XIII - assinar, em conjunto com o Vice Presidente Financeiro ou com o Diretor 
Financeiro ou com outro Vice Presidente ou Diretor designado pela Diretoria, os 
cheques e documentos que se relacionem com o dinheiro e haveres da CBX; 

XIV - delegar poderes aos Vice Presidentes ou aos Diretores para o desempenho de 
atos e funções que expressamente lhe couber; 

XV - indicar dentre os Vice Presidentes o seu substituto para o caso de licença ou 
impedimentos; 

XVI - determinar o imediato cumprimento das resoluções de qualquer poder da CBX; 

XVII - cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e demais deliberações e 
regulamentos estabelecidos pelos poderes da CBX; 

XVIII - nomear delegados para representar a CBX junto à FIDE, ao COB e a outras 
entidades, estabelecendo a respectiva competência, quando for o caso; 

XIX - autorizar as atividades previstas nos incisos XIII e XIX do artigo 9° , ouvida a 
Diretoria ou a Vice Presidência Técnica quando oportuno; 

XX - exercer todos os atos inerentes à administração geral da CBX não expressamente 
atribuídos a outros poderes pelo presente estatuto; 

XXI - em casos graves ou de urgência, decidir "ad referendum" sobre matérias de 
competência da Diretoria 

Art. 36 - 	Em caso de vacância do cargo de Presidente da CBX, observar-se-á o 
seguinte procedimento: 

I - Se a vacância ocorrer antes de completado metade do mandato, o Presidente em 
exercício, definido conforme o § 1° ou § 2° do artigo 32, deverá convocar a Assembléia 
Geral no prazo máximo de 60 (sessenta) dias para proceder à eleição para o cargo de 
Presidente, cujo período de mandato, neste caso, será pelo prazo necessário para 
complementar o mandato interrompido; 

II - Se a vacância ocorrer após completado metade do mandato, assumirá o cargo de 
Presidente o substituto legal, definido conforme o estabelecido no § 1° ou § 2° do 
artigo 32, que completará o tempo de mandato restante. 

CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA 

Art. 37 - 	A Diretoria da CBX será constituída pelo Presidente da CBX e mais os 
seguintes membros : 

I - Vice Presidente de Relações Interiores; 
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II - Vice Presidente Administrativo; 

III - Vice Presidente de Relações Exteriores; 

IV - Vice Presidente Financeiro; 

V - Vice Presidente Técnico; 

VI -Vice Presidente de Projetos de Xadrez Escolar; 

VIII - Diretor de Relações Interiores; 

IX - Diretor de Relações Exteriores; 

X - Diretor de Relações Públicas; 

XI - Diretor de Comunicação e Marketing; 

XII - Diretor da Formação e da Capacitação; 

XIII - Diretor de Arbitragem; 

XIV - Diretor de Formação e Capacitação; 

XV - Diretor de Estatística e Rating 

XVI - Diretor da Região Norte; 

XVII - Diretor da Região Nordeste; 

XVIII - Diretor da Região Centro-Oeste; 

XIX - Diretor da Região Sudeste; 

XX - Diretor da Região Sul. 

Parágrafo Único - Para efeito da atuação dos Diretores referidos nos incisos XVI à XX 
acima, fica definido que: 

- a região Norte compreende os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, 
Rondônia e Roraima; 

II - a região Nordeste compreende os Estados de Alagoas, Bahia, Sergipe, Paraíba, 
Pernambuco, Ceará, Maranhão, Piauí e Rio Grande do Norte; 

III - a região Centro-Oeste compreende os Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Goiás, Tocantins e o Distrito Federal; 

IV - a região Sudeste compreende os Estados de Espírito Santo, Rio de Janeiro, Minas 
Gerais e São Paulo; 

V - a região Sul compreende os Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul. 

Art. 38 - ,As reuniões da Diretoria serão convocadas e presididas pelo Presidente da 
CBX, ou seu substituto legal, sendo as deliberações tomadas pela maioria simples dos 
membros com direito a voto. 

§ 1° - O quorum nas reuniões da Diretoria é estabelecido pela presença do Presidente 
da CBX, ou seu substituto legal, mais a maioria dos Vice Presidentes discriminados 
nos incisos I à VI do artigo 37, todos com direito à voz e voto; 

§ 2° - Os Diretores discriminados nos incisos VII à XX do artigo 37 participam das 
reuniões da Diretoria com direito à voz, mas não contam para o estabelecimento do 
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quorum necessário às deliberações. 

Art. 39 - O mandato dos membros da Diretoria é coincidente com o do Presidente 
da CBX. 

Art. 40 - 	Os Vice Presidentes, em seus impedimentos de qualquer natureza, 
inclusive licença , serão substituídos por um Diretor de sua Vice Presidência, por ele 
indicado, exceto no que tratam os § 1° e § 2° do artigo 32 e o artigo 36. 

Art. 41 - 	À Diretoria, coletivamente, compete: 

I - apresentar à Assembléia Geral, anualmente, o relatório das atividades realizadas, 
o balanço patrimonial e financeiro e o projeto de previsão orçamentária; 

II - propor à Assembléia Geral a reforma total ou parcial deste estatuto, bem como 
submeter à mesma o Regimento Geral da CBX e suas alterações; 

III - propor à Assembléia Geral a compra ou alienação de bens imóveis, elaborando a 
respectiva exposição de motivos e estudo de viabilidade; 

IV - propor à Assembléia Geral a aquisição de empréstimos financeiros que excedam 
no mesmo ano fiscal o valor de R$10.000 (dez mil reais), elaborando a respectiva 
exposição de motivos e o estudo de viabilidade; 

V - propor à Assembléia Geral a concessão de títulós honoríficos estabelecidos neste 
estatuto ou em regulamento próprio; 

VI - propor à Assembléia Geral as taxas e contribuições a serem pagas pelas 
Federações filiadas e pelas pessoas físicas e jurídicas vinculadas bem como o custo 
de serviços disponíveis à comunidade em geral; 

VII - instituir regulamentos e normas complementares; 

VIII - organizar o calendário anula de competições e eventos, aprovando os respectivos 
regulamentos; 

IX - instituir Comissões especiais; 

X - apreciar os relatórios de atividades das Vice Presidências; 

XI - deliberar sobre as matérias de que tratam os artigos 59, 60, 61 e 62 deste estatuto; 

XII - propor à Assembléia Geral a filiação de novas Federações ou a vinculação de 
entidades nacionais à CBX, elaborando exposição de motivos; 

XIII - aprovar a vinculação à CBX das pessoas físicas e jurídicas de que trata o artigo 
85 deste estatuto; 

XIV - apreciar os recursos interpostos contra as decisões do Presidente da CBX; 	' 

XV - aprovar a celebração pelo Presidente da CBX de acordos, convênios, contratos e 
distratos, ressalvada a competência da Assembléia Geral; 

XVI - deliberar sobre outras matérias de interesse da CBX, ressalvada a competência 
dos demais poderes da CBX. 

Art.42 - 	Considerar-se-á resignatário o membro da Diretoria que sem motivo 
justificável faltar a mais de 03 (três) sessões consecutivas da Diretoria ou a mais de 06 

• (seis) intercaladas. 

Art. 43 - 	Ao Vice Presidente das Relações Interiores compete: 

I - atuar para manter a harmonia entre as filiadas em benefício do progresso e da 
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unidade política do Xadrez Brasileiro, orientando as filiadas em suas relações com a 
CBX e entre si; 

11- emitir parecer sobre os estatutos das federações filiadas, ou pretendendo filiar-se, e 
de outras entidades vinculadas, encaminhando-os à Diretoria para apreciação e 
aprovação; 

III - articular, de acordo com o Presidente, as atividades das demais Vice Presidências 
e Diretorias de forma a manter a coerência de propósitos e ações na atuação da CBX 

IV - propor ao Presidente a nomeação do Diretor de Relações Interiores e a criação de 
sub-diretorias e serviços que julgar necessários às suas atividades; 

Art. 44 - 	Ao Diretor de Relações Interiores compete: 

1- substituir o Vice Presidente de Relações Interiores em seus impedimentos; 

11- desempenhar as funções e atividades que lhe forem determinadas pelo Vice-
Presidente das Relações Interiores. 

Art. 45 - 	Ao Vice Presidente de Relações Exteriores compete: 

1- orientar as relações entre a CBX e as entidades congêneres do Exterior, zelando 
pela harmonia da política internacional da CBX junto às mesmas; 

11- dirigir o serviço de relações internacionais; 

111- manter em dia o registro das determinações e regulamentos da FIDE 

IV - manter em dia o registro sobre as entidades estrangeiras e suas principais 
características e atividades; 

V - orientar e dirigir os serviços de'divulgação do Xadrez Brasileiro no Exterior; 

VI - emitir parecer sobre questões internacionais de interesse da CBX; 

VII - opinar, em conjunto com o Vice Presidente dos Interesses Técnicos sobre a 
conveniência da realização de jogos internacionais da CBX, ou das Federações, Ligas, 
Clubes ou Associações a ela vinculadas; 

VIII - propor ao Presidente a nomeação de representantes da CBX junto às entidades 
estrangeiras congêneres; 

IX - propor ao Presidente a nomeação do Diretor das Relações Exteriores. 

Art. 46 - 	Ao Diretor das Relações Exteriores compete: 

1 - substituir o Vice Presidentes das Relações Exteriores nas suas faltas e 
impedimentos; 

II - desenvolver as atividades determinadas pelo Vice Presidente das Relações 
Exteriores. 

Art. 47 - 	Ao Vice Presidente Financeiro compete: 

1- dirigir e orientar os serviços patrimoniais e financeiros da CBX, incluído os de 
tesouraria, contabilidade e almoxarifado; 

• 11- fiscalizar a conservação dos bens móveis e imóveis da CBX; 

111- promover meios para a elevação dos recursos financeiros da CBX; 

IV - determinar o depósito em banco escolhido pelo Presidente das importâncias em 
dinheiro e dos títulos de crédito da CBX; 
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V - promover os pagamentos das despesas autorizadas pelo Presidente; 

VI - assinar com o Presidente ou com o Diretor Financeiro ou com outro Vice 
Presidente ou Diretor designado pela Diretoria, os cheques e documentos que se 
relacionarem com o dinheiro e haveres da CBX; 

VII - dar parecer à Diretoria sobre compra e alienação de bens imóveis; 

VIII - manter o registro da situação financeira das federações filiadas e das pessoas 
físicas e jurídicas vinculadas perante à CBX, encaminhando os procedimentos de 
cobrança quando for o caso; 

IX - executar os atos de gestão financeira, com a concordância da Presidência da CBX 

X - opinar sobre a aquisição de material de consumo, serviços e bens móveis para o 
funcionamento da CBX; 

XI - apresentar à Diretoria a proposta de orçamento anual; 

XII - propor ao Presidente a nomeação do Diretor dos Interesses Patrimoniais e 
Financeiros. 

Art. 48 - 	Ao Diretor Financeiro compete: 

I - substituir o Vice Presidente Financeiro em suas faltas e impedimentos; 

II - executar os serviços de Tesouraria, de acordo com a orientação do Vice 
Presidente Financeiro; 

III - fazer ou mandar fazer, mantendo-se em dia, a escrituração da CBX, de modo a 
que mereça fé, em juízo e fora dele; 

IV - arrecadar ou mandar arrecadar, mantendo sob sua guarda e exclusiva 
responsabilidade, os bens e valores da CBX; 

V - fornecer ao Vice Presidente Financeiro os dados referentes aos relatórios 
financeiros que terá que organizar; 

VI - supervisionar a arrecadação da receita da CBX , podendo delegar; 

VII - pagar as despesas autorizadas pelo Presidente ; 

VIII - zelar pela conservação dos bens da CBX, apresentando no fim de sua gestão ou 
quando lhe for exigido pelo Conselho Fiscal, Presidente ou Vice Presidente dos 
Interesses Patrimoniais e Financeiros, inventário completo; 

IX - assinar com o Presidente ou com o Vice Presidente Financeiro ou com outro Vice 
Presidente ou Diretor designado pela Diretoria, os cheques e documentos que se 
relacionem com o dinheiro e haveres da CBX; 

X - manter atualizado o registro da posição financeira perante a CBX de cada 
Federação filiada, bem como das demais pessoas físicas e jurídicas vinculadas; 

XI - desempenhar as funções e atividades que lhe forem determinadas pelo Vice 
Presidente Financeiro, dentro das suas atribuições. 

Art. 49 - 	Ao Vice Presidente administrativo compete: 

II - distribuir o expediente recebido; 

III - dirigir os serviços de secretaria, de arquivo e de biblioteca; 

IV -dirigir e orientar o pessoal administrativo da CBX; 
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V - proceder através do serviço de secretaria, a distribuição de informações de 
interesse da CBX; 

VI - propor ao Presidente a nomeação do Diretor de Relações Públicas e do Diretor de 
Comunicação e Marketing. 

Art. 50 - 	Ao Diretor de Relações Públicas compete: 

I - preparar a estratégia de divulgação e relações públicas da CBX e orientar os 
membros da Diretoria em seus contatos com a imprensa; 

II - dirigir as atividades relacionadas às relações públicas da CBX; 

Art. 51 - 	Ao Diretor de Comunicação e Marketing compete: 

I - criar e auxiliar a implementar uma estratégia de marketing para a CBX; 

11 - criar e desenvolver o projeto de comunicação da CBX; 

III - trabalhar na articulação dos projetos de comunicação e de marketing com as 
demais diretorias e vice presidências da CBX; 

Art. 52 - 	Ao Vice Presidente Técnico compete: 

I - orientar e chefiar todos os serviços técnicos, incluídos nestes a supervisão dos 
campeonatos, torneios e jogos promovidos pela CBX, bem como as atividades de 
arbitragem; 

II - conceder, negar ou cassar o registro de enxadristas da CBX; 

III - fiscalizar o cumprimento por parte das filiadas das regras oficiais, bem como dos 
regulamentos de ordem técnica; 

IV - emitir parecer sobre questões de ordem técnica; 

V - elaborar os regulamentos dos campeonatos e torneios promovidos e patrocinados 
pela CBX, encaminhando-os à apreciação da Diretoria; 

VI - organizar ou mandar organizar as tabelas dos campeonatos, torneios ou jogos 
promovidos ou patrocinados pela CBX; 

VII -propor à Diretoria a aprovação, ou não, dos resultados dos campeonatos ou 
torneios promovidos ou aprovados pela CBX; 

VIII - submeter à apreciação do Tribunal de Justiça Desportiva, por intermédio da 
Presidência ,as faltas disciplinares cometidas por enxadristas, técnicos, dirigentes ou 
pessoas físicas, bem como infrações cometidas por pessoas jurídicas, direta ou 
indiretamente vinculadas à CBX; 

IX - propor à Diretoria as representações técnicas oficiais da CBX, requisitando das 
filiadas os enxadristas e auxiliares necessários; 

X - elaborar o calendário anual das atividades desportivas da CBX para aprovação da 
Diretoria; 

XI - emitir parecer sobre os pedidos de filiação ou desfiliação de Federações no que se 
refere às suas condições de ordem técnica e eficiência desportiva; 

XII - emitir parecer sobre a parte técnica dos relatórios apresentados pelas entidades 
filiadas; 

XIII - propor à Diretoria a inscrição de enxadristas, árbitros, técnicos e instrutores na 
FIDE; 
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XIV - propor ao Presidente a indicação dos Diretores dos Interesses Técnicos, da 
Formação e da Capacitação, de Arbitragem e de Estatística e Rating; 

XV - conceder ou negar licença às Federações, Ligas, Clubes ou Associações filiadas 
e vinculadas, direta ou indiretamente para promoverem ou disputar competições 
interestaduais, regionais, nacionais e internacionais; 

XVI - propor a criação e indicar ao Presidente a nomeação de titulares para as Sub-
Diretorias que julgar necessários; 

XVII - nomear os árbitros para as competições oficiais, ouvido o Diretor de Arbitragem; 

XVIII - indicar o Diretor que o substituirá nas suas faltas e impedimentos. 

Art. 53 - 	Ao Diretor Técnico compete: 

1- dirigir e executar os serviços relativos à realização dos campeonatos, torneios e 
jogos promovidos ou oficializados pela CBX; 

II - opinar sobre questões de ordem técnica; 

111- emitir parecer sobre pedidos de licença para a realização de eventos inter -
estaduais, nacionais e internacionais; 

IV - emitir opinião ao Vice Presidente Técnido sobre pedidos de cadastro e 
transferência de enxadristas, promovendo e fiscalizando o seu registro; 

V - tomar as providências necessárias ao preparo das representações da CBX e 
encaminha-Ias à diretoria; 

VI - emitir parecer sobre os locais apresentados para realização dos campeonatos, 
torneios ou jogos promovidos ou.oficializados pela CBX; 

VII - desempenhar as funções e atividades que lhe forem determinadas pelo Vice 
Presidente Técnico, dentro das suas atribuições; 

Art. 54 - 	Ao Diretor da Formação e Capacitação compete: 

I - organizar e fiscalizar o registro dos técnicos amadores e profissionais na CBX; 

II - organizar e promover cursos e seminários para o aperfeiçoamento de enxadristas, 
árbitros, técnicos, instrutores e auxiliares; 

III - propor ao Vice Presidente Técnico as medidas que considerar adequadas na área 
de formação e capacitação, e desempenhar as atividades designadas pelo mesmo. 

Art. 55 - 	Ao Diretor de Arbitragem compete: 

I - organizar e supervisionar o quadro de árbitros da CBX; 

II - indicar ao Vice Presidente Técnico os árbitros que atuarão nas competições oficiais 
e oficializadas; 

III - propor ao Vice Presidente Técnico as medidas que considerar adequadas na área 
de arbitragem, e desempenhar as atividades designadas pelo mesmo. 

Art. 56 - 	Ao Diretor de Estatística e Rating compete: 

I - organizar o registro e estatísticas dos campeonatos, torneios e jogos promovidos 
ou oficializados pela CBX, bem como dos jogos interestaduais, nacionais e 
internacionais realizados por equipes brasileiras no País e no estrangeiro; 

II - regulamentar, fiscalizar e divulgar as estatísticas e o rating da CBX; 
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preenchimento nos prazos estatutários, a CBX poderá designar um delegado que 
promoverá o cumprimento dos atos por ela previamente determinados e necessários à 
normalização da vida institucional, desportiva e administrativa da Federação filiada. 

Art. 61 - 	Nos casos de urgência comprovada, e em caráter preventivo, a Diretoria da 
CBX decidirá sobre o afastamento de federação filiada ou de qualquer pessoa física ou 
jurídica direta ou indiretamente vinculada à CBX, que infrinja ou tolere que sejam 
infringidas as normas constantes deste estatuto, da FIDE, do COB, bem como as 
normas contidas na legislação brasileira. 

Art. 62 - 	A CBX não reconhecerá .como válidas as disposições que regulem a 
organização e o funcionamento das federações filiadas ou das pessoas jurídicas 
vinculadas, direta ou indiretamente, quando conflitantes com as normas estabelecidas 
neste estatuto. 

CAPITULO VIII - DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 63 - 	A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, 
limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições 
desportivas, serão definidas de acordo com o disposto especificamente na Lei 9.615/98 
e no Decreto 2574/98 que a regulamentou. 

Art. 64 - 	É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das 
entidades de prática, o exercício de cargo ou função na Justiça Desportiva, exceção 
feita aos membros dos Conselhos Deliberativos das entidades de prática desportiva. 

SEÇÃO 1 - 	DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 65 - 	Ao Tribunal de Justiça Desportiva (TJD), unidade autônoma e 
independente, compete processar e julgar, em última instância, as questões 
decorrentes de descumprimento de normas relativas à disciplina e às competições, 
ressalvados os pressupostos processuais estabelecidos nos § 1° e § 2° do art. 217 da 
Constituição Federal. 

§ 1° - O Tribunal de Justiça Desportiva será composto por 7 (sete) auditores, indicados 
na forma do artigo 55 da Lei 9615/98, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
apenas uma recondução. 

§ 2° - Os membros do TJD serão ob:gatoriamente bacharéis em direito ou advogados, 
ambos de notório saber jurídico desportivo e de conduta ilibada. 

Art. 66 - 	O TJD elegerá o seu Presidente dentre seus membros e disporá sobre a 
sua organização e funcionamento em Regimento Interno. 

Art. 67 - 	Junto ao TJD funcionarão 1(um) ou mais Procuradores e 1(um) Secretário, 
nomeados pelo seu Presidente. 

Art. 68 - 	Havendo vacância de cargo de auditor, membro efetivo do TJD, o seu 
Presidente deverá oficiar à entidade indicadora para que no prazo máximo de 30 
(trinta) dias promova nova indicação. 

Art. 69 - 	Compete ao Presidente do TJD conceder licença temporária aos seus 
membros, nunca superior a 90 (noventa) dias. 

SEÇÃO II - 	DA COMISSÃO DISCIPLINAR TEMPORÁRIA 

Art. 70 - 	A Comissão Disciplinar (CD), órgão de primeira instância, para aplicação 
imediata das sanções decorrentes das súmulas ou documentos similares dos árbitros, 
ou, ainda, decorrentes de infração ao regulamento da respectiva competição, será 
composta por 3 (três) auditores efetivos do TJD, de livre nomeação do seu Presidente. 
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III - encaminhar à FIDE os relatórios dos eventos oficiais e oficializados pela CBX. 

Art. 57 - 	Ao Vice Presidente de Projetos de Xadrez Escolar compete atuar na 
elaboração de projetos e na articulação das atividades da CBX relacionadas ao xadrez 
desenvolvido no ensino fundamental, médio e superior. 

Art. 58 - 	Aos Diretores das Regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul 
compete, no âmbito das respectivas regiões : 

I - incentivar e harmonizar as relações de sua região com a CBX, informando ao 
Presidente suas iniciativas; 

II - promover atividades que incentivem o desenvolvimento de sua região, em especial 
de torneios regionais; 

III - propor ao Presidente da CBX políticas específicas para estas regiões e incumbir-se 
de tarefas por ele determinadas. 

Parágrafo Único - Os Diretores Regionais serão vinculados diretamente à Presidência 
da CBX. 

CAPÍTULO VII - DA ORDEM DESPORTIVA 

Art. 59 - 	Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos 
emanados de seus poderes internos e fazer cumprir os atos legalmente expedidos 
pelos órgãos ou representantes do Poder Público, a CBX poderá aplicar às suas 
filiadas, bem como às pessoas físicas ou jurídicas direta ou indiretamente a ela 
vinculadas, sem prejuízo das sanções de competência da Justiça Desportiva, as 
seguintes penalidades: 

- advertência; 

II - censura escrita; 

III - multa; 

IV - suspensão; 

V - desfiliação ou desvinculação. 

§ 1° - As sanções previstas neste artigo não prescindem do processo administrativo no 
qual sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 20  - As penalidades de que tratam os incisos IV e V deste artigo só serão aplicadas 
após decisão definitiva da Justiça Desportiva. 

§ 3° - O inquérito administrativo será realizado por comissão nomeada pelo Presidente 
da CBX e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a sua conclusão. 

§ 4° - O inquérito, depois de concluído, será remetido ao Presidente que o submeterá à 
Diretoria; 

§ 5° - Excetuando-se os casos de interposição de recursos, as penalidades 
administrativas aplicadas pelo poder competente da CBX só poderão ser comutadas ou 
anistiadas pelo próprio poder que as aplicou. 

Art. 60 	A CBX, através de sua Assembléia Geral, poderá, nos termos das leis 
vigentes, intervir em suas Federações filiadas, bem como autorizá-las a intervir nas 
associações suas filiadas, nos casos graves que possam comprometer o respeito aos 
poderes internos ou para restabelecer a ordem desportiva, ou para fazer cumprir 
decisão da Justiça Desportiva. 

Parágrafo Único - Em caso de vacância dos poderes em Federações filiada, sem o 
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§ 1° - A Comissão Disciplinar aplicará sanções em procedimento sumário, em regular 
sessão de julgamento, obrigatoriamente com a presença da totalidade de seus 
membros. 

§ 2° - Para evitar a sessão de julgamento por falta de número legal, poderá, 
excepcionalmente naquela ocasião, ser convocado um representante indicado pela 
ordem dos advogados do Brasil para compor a Comissão Disciplinar. 

Art. 71 - 	A Comissão Disciplinar elegerá o seu Presidente dentre seus membros e 
disporá sobre a sua organização e funcionamento em Regimento Interno. 

Art. 72 - 	Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal de 
Justiça Desportiva. 

CAPITULO IX - DAS COMPETIÇÕES OFICIAIS E OFICIALIZADAS 

Art. 73 - 	As Federações filiadas e as pessoas físicas e jurídicas vinculadas à CBX 
reconhecem a CBX como entidade soberana de Administração do Desporto no xadrez, 
conforme definido pela Lei 9.615 / 98, competente para a organização, supervisão e 
controle das competições e demais eventos de xadrez, em todas as suas modalidades, 
em âmbito inter-estadual, nacional ou internacional, dentro do território brasileiro. 

Parágrafo Único - O reconhecimento de que trata o presente artigo se faz sem prejuízo 
do disposto nos artigos 2° , 3°, 4° e 5° deste estatuto, bem como das competências do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto (INDESP) e do COB. 

Art. 74 - 	São consideradas competições oficiais da CBX aquelas que, em uma ou 
mais etapas, levam à obtenção de título de campeão brasileiro, em cada uma das 
categorias reconhecidas, bem como todas aquelas organizadas sob a supervisão direta 
da CBX, conforme deliberação da Diretoria. 

Art. 75 - 	São consideradas cempetições oficializadas da CBX, aquelas realizadas 
pelas Federações filiadas ou pessoas jurídicas vinculadas direta ou indiretamente à ' 
CBX, cujos resultados forem homologados pela CBX para finalidades de obtenção de 
normas, títulos ou ratings FIDE ou CBX. 

Art. 76 - 	A utilização dos termos "brasileiro" , "nacional" e similares na composição 
da denominação de competições ou outros eventos de xadrez só pode ser feita 
mediante a autorização expressa da CBX, cabendo a aplicação do disposto no artigo 
58 aos infratores. 

Art. 77 - 	Caberá à Diretoria da CBX instituir os Regulamentos e demais normas 
acessórias sobre a organização, a supervisão e o funcionamento das competições e 
demais eventos de xadrez, observados os regulamentos da FIDE e do COB. 

Art. 78 - 	Ao organizar competições de âmbito nacional, a CBX poderá determinar a 
aplicação de medidas disciplinares automáticas, com o objetivo de facilitar e viabilizar o 
enquadramento das infrações ocorridas durante as mesmas. 

Parágrafo Único - Para a aplicação de medidas disciplinares automáticas, estas 
deverão estar relacionadas no regulamento da respectiva competição e obedecer as 
penas previstas no § 1° do artigo 50 da Lei 9.615 / 98. 

CAPITULO X - 	DAS FEDERAÇÕES FILIADAS 

Art. 79 - 	Poderá se filiar à CBX, obedecidas as condições estabelecidas neste 
estatuto, a pessoas jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que, dentre seus 
objetivos sociais, tenha o de administrar o xadrez em uma determinada unidade 
territorial brasileira, definida esta como Estado, Distrito Federal ou Território Federal 
pela Constituição da República Federativa do Brasil. 

§ 1° - Para a finalidade deste artigo, a pessoa jurídica deverá possuir a denominação 
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de Federação, acompanhada do nome ou qualificativo da respectiva unidade territorial 
em que atua. 

§ 2° - Para cada Estado, no Distrito Federal e em cada Território Federal, a CBX só 
poderá dar filiação a uma única Federação. 

Art. 80 - 	São condições para a filiação : 

I - requerer a filiação declarando o reconhecimento da CBX como entidade soberana 
de administração nacional do xadrez e o cumprimento do presente estatuto; 

II - provar possuir personalidade jurídica de direito privado e se enquadrar nas 
disposições do artigo 79; 

III - possuir estatuto de conformidade com o estatuto do COB, da CBX e com a 
legislação vigente no Brasil; 

IV -estarem condições de administrar, de fato e com eficiência, o xadrez na respectiva 
unidade territorial; 

V - possuir Diretoria idônea, devendo ter como representante legal, em juízo ou fora 
dele, o seu Presidente; 

VI - recolher à CBX as taxas que forem fixadas para os procedimentos de filiação; 

Vil - encaminhar relação das pessoas físicas e jurídicas que lhe são filiadas ou 
vinculadas; 

VIII - comprovar atividades que permitam caracterizar os estabelecido no inciso IV 
acima. 

Art. 81 - 	São condições de manutenção da filiação além das estabelecidas nos 
artigos 79 e 80 acima, as seguintes: 

I - cumprir as disposições deste estatuto; 

II - efetuar o pagamento das taxas e contribuições estabelecidas pela CBX, dentro do 
prazo de 60 (sessenta dias) da notificação; 

III - realizar competições e outras atividades de xadrez de forma regular durante o ano 
na unidade territorial na qual administra o xadrez; 

IV - participar anualmente de pelo menos urna competição oficial da CBX e realizar, em 
cada ano, pelo menos uma competição oficial da CBX ou oficializada pela CBX. 

Art. 82 - 	Quando num Estado, no Distrito Federal ou em Território Federal existir 
mais de uma Federação pretendendo administrar e representar o xadrez local, a CBX, 
a requerimento de uma delas, poderá, se julgar necessário, mandar proceder a 
inquérito, a fim de apurar a que tem direito a ser reconhecida e filiada, observando as 
condições estabelecidas nos artigos 79 e 80. 

Art. 83 - 	Caberá à Diretoria da CBX instaurar processo administrativo, com a 
observância do disposto no artigo 59, para a desfiliação de Federação que não cumpra 
o estabelecido no artigo 81 deste estatuto. 

• CAPÍTULO XI - DAS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS VINCULADAS 

Art. 84 - 	Podem ser vinculadas à CBX, por deliberação da Assembléia Geral, como 
entidades vinculadas nacionais: 
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I - as pessoas jurídicas que possuam atuação em modalidades específicas do xadrez 
ou cujas atividades estejam relacionadas com o xadrez, e cuja abrangência 
compreenda o território nacional; 

II - as ligas nacionais, como definidas na Lei 9.615 / 98. 

Art. 85 - 	Podem ser vinculadas à CBX, por deliberação da Diretoria: 

I - como entidades vinculadas regionais, as Ligas Regionais, conforme definidas na 
Lei 9.615 / 98, bem como outras pessoas jurídicas com atuação em determinada 
região, estado ou território federal 

II - como entidades vinculadas de prática, as entidades de prática desportiva como 
definidas na Lei 9.615 / 98. 

III - as pessoas físicas, conforme o disposto na Lei 9.615 / 98, mediante o cadastro 
CBX 

§ 1° - No caso das pessoas físicas, o vínculo com CBX se estabelece mediante a 
solicitação e aprovação do respectivo cadastro CBX; 

§ 2° - A CBX manterá um sistema de cadastro contemplando categorias de 
participação como de enxadristas, árbitros, técnicos, instrutores e outras a critério da 
Diretoria. 

Art. 86 - 	As condições de vinculação e sua manutenção, bem como direitos e 
deveres, serão estabelecidos em regulamento próprio pela Assembléia Geral ou pela 
Diretoria, conforme o caso. 

Art. 87 - 	São consideradas vinculadas indiretas da CBX todas as pessoas físicas e 
jurídicas filiadas ou vinculadas às Federações filiadas ou entidades vinculadas na 
forma dos artigos 82, 83 e 84 deste estatuto. 

CAPÍTULO XII - DOS TÍTULOS HONORÍFICOS 

Art. 88 - Como testemunho de reconhecimento e homenagem especial, àqueles que se 
salientarem nos serviços prestados ao Xadrez Brasileiro, a Assembléia Geral da CBX 
poderá conceder os seguintes títulos: 

I - Honorário - àquele que se faça credor dessa homenagem por serviços de monta 
prestados ao desporto nacional; 

II - Benemérito - àquele que tenha prestado ao Xadrez Brasileiro serviços relevantes, 
dignos de realce e que façam jus à concessão desse título; 

III - Grande Benemérito - àquele que já sendo benemérito continua prestando 
relevantes e assinalados serviços à CBX. 

IV - Emérito — àquele que por seus resultados desportivos façam jus à concessão 
deste título. 

§ 1° - A Assembléia Geral regulamentará as especificações, condições e demais atos 
relacionados à concessão destes títulos; 

§ 2° - A concessão destes títulos é de competência da Assembléia Geral, mediante 
proposta fundamentada da Diretoria. 

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 89 - 	Os direitos e deveres das Federações filiadas e das pessoas físicas e 
jurídicas vinculadas são os constantes neste estatuto, no Regimento Geral e nos 
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demais regulamentos da CBX. 

Art. 90 - 	A bandeira ou pavilhão da C.B.X. é constituída por quatro retângulos 
justapostos, dois a dois, sendo verde o retângulo superior à direita, amarelo o inferior à 
esquerda e branco os outros dois; no retângulo superior será inscrito em azul um peão 
de xadrez e no inferior a sigla C.B.X., também em azul. 

Parágrafo Único - O emblema da C.B.X. terá corno motivação a bandeira neste artigo 
descrita. 

Art. 91 - 	As Federações filiadas e as demais pessoas físicas e jurídicas vinculadas 
direta ou indiretamente, não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais. 

Parágrafo Único - Este artigo se aplica também aos membros dos poderes e orgãos 
acessórios da CBX, ressalvado o disposto na legislação em vigor e a responsabilidade 
e obrigações originárias do não cumprimento das disposições deste estatuto 

Art. 92 - 	A CBX só poderá ser dissolvida mediante deliberação da Assembléia 
Geral, pelo voto favorável de metade mais uma das Federações filiadas, cabendo à 
mesma determinar o destino de seus bens. 

Art. 93 - 	Ficam fazendo parte integrante deste estatuto, e no que ao mesmo se 
aplicar, as disposições contidas na Lei 9.615 de .24/03/1998 e no Decreto 2.574 de 
29/04/1998. 

Art. 94 - 	Na data da aprovação deste estatuto, as Federações filiadas à C.B.X. são: 

I - Federação Amazonense de Xadrez; 

Il - Federação Bahiana de Xadrez; 

III - Federação Brasiliense de Xadrez; 

IV - Federação Catarinense de Xadrez; 

V - Federação Cearense de Xadrez; 

VI - Federação de Xadrez do Estado de Goiás; 

VII - Federação de Xadrez do Estado do Rio de Janeiro 

VIII - Federação de Xadrez do Paraná; 

IX - Federação Espíritossantense de Xadrez; 

X - Federação Gaúcha de Xadrez; 

XI - Federação Maranhense de Xadrez; 

XII - Federação Matogrossense de Xadrez; 

XIII - Federação Mineira de Xadrez; 

XIV - Federação Norte Rio Grandense de Xadrez 

XV- Federação Paraense de Xadrez; 

XVI - Federação Paraibana de Xadrez; 

XVII - Federação Paulista de Xadrez 

XVIII - Federação Pernambucana de Xadrez; 
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XIX - Federação Piauiense de Xadrez: 

XX - Federação Rondoniense de Xadrez; 

XXI - Federação Sulmatogrossense de Xadrez. 

CAPÍTULO XIV - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 95 - 	Enquanto não for aprovado o novo Código de Justiça Desportiva, continua 
em vigor o atual Código, com as módificações decorrentes da Lei 9.615 / 98 e do 
Decreto 2.574 / 98. 

Art. 96 - 	Os mandatos do Presidente da CBX e dos membros do Conselho Fiscal 
iniciados em 01/01/1999 permanecem com o prazo de dois (02) anos, somente se 
aplicando o mandato de 4 (quatro) anos de que tratam os artigos 29 e 32 deste 
estatuto a partir das eleições previstas para ocorrerem no mês de dezembro do no 
2000. 

CAPÍTULO XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 97 - 	O presente estatuto, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária 
realizada nos dias 30/04/1999 e 01/05/1999, deverá ser registrado no 1° Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, e submetido 
à aprovação do Comitê Olímpico Brasileiro, juntamente com a ata da Assembléia Geral 
que o aprovou. 

Declaro que o texto confere com o aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 
30/04/1999 e 01/05/1999. 
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Curitiba, 20 de maio de 1999. 

ft,  

Darcy Gustavo Machado Vieira Lima 

Presidente 



Ata da Assembléia Geral Ordinária da Confederação Brasileira de Xadrez, realizada no dia 28 de dem 
de 2000, na cidade de Porto Alegre — RS, à Rua Visconde de Lnhaúma, No. 64. Em primeira convocação, 
14:0014 o Presidente da Confederação Brasileira de Xadrez, Darcy Gustavo Machado Vieira Lima abre a 
AGO, com as seguintes federações representadas: Federação Gaúcha de Xadrez, Federação Brasiliense dc 
Xadrez, Federação Amazonense de Xadrez, Federação Baiana de Xadrez, Federação EspiritoSantense de 
Xadrez, Federação de Xadrez do Estado de Goiás, Federação SulMatogrossense de Xadrez, Federação 
Paraense de Xadrez, Federação dc Xadrez do Estado do Paraná, Federação Pernambucana de Xadrez, 
Federação Piauiense de Xadrez, Federação de Xadrez do Estado do Rio de Janeiro, Federação 
NorteRiograndense de Xadrez, Federação Catarinense de Xadrez e Federação Paulista de Xadrez. O 
Presidente solicita ao representantes uma indicação para a Presidência da AGO, sendo conduzido o Dr. 
Rogério S. .Becker, designando a mim, Carlos Alberto Barriquello Cancros, para secretariar a sessão. 
Seguindo a pauta do dia, o Presidente da Mesa:apresenta a AGO a documentação da Federação Acreana de 
Xadrez para análise e posterior aprovação. Por unanimidade fica aprovada a Filiação da Federação Acreana 
de Xadrez à CBX. No seguinte item da pauta procedeu-se à análise c aprovação da Federação de Xadrez do 
Amapá, com uma breve explanação do Presidente da CBX, GM Darcy Lima a respeito da atividades já 
desenvolvidas pela requerente,. sendo também aprovada a sua filiação à CBX. Procedeu-se a análise e 
aprovação das contas da CBX do ano de 2000, quando o representante do MS indaga sobre a aprovação da 
contas do ano de 1998 e 1999. A mesa responde que não tem conhecimento da aprovação das contas destes 
anos. Ainda o representante do MS, solicita que conste em ata, que é contra a inclusão da prestação de contas 
de 2000 nesta Assembléia, conforme o Artigo 22 inciso 1' Estatuto da CBX. Na continuação, explanação do 
Presidente da CBX a respeito das contas em geral sobre o ano de 2000 por sugestão da Federação Paulista de 
Xadrez. A Federação do PR salienta a crescente movimentação das atividades das CBX, e o Presidente CBX 
faz breve relato dos principais eventos organizados. Na seqüência é aprovada a prestação de contas da CBX, 
até a presente data, com todos os representantes de Federações presentes, com a abstenção do representante 
do MS. Passou-se à ordem do dia, Eleição dos Poderes da CBX, ficando a chapa número 01 para o candidato 
Darcy Gustavo Machado Vieira Lima e a chapa ['Cancro 02 para o candidato Orlando Silvestre Filho. O 
candidato da chapa número 01 discorre a respeito do crescimento das atividades da CBX e da obtenção de 
importantes patrocínios privados que vieram a desenvolver ainda mais o xadrez brasileiro, com a recuperação 
de várias Federações que encontravam-se inativas. O candidato da chapa número 02 apresenta o trabalho 
desenvolvido junto à sua federação, com reclamações em geral a respeito da Secretaria Executiva, e dos 
procedimentos utilizados para a convocação desta Assembléia Geral Ordinária Eletiva. Com  a palavra o 
Presidente da AGO, com observações 'a respeito do processo de convocação. Na seqüência, vários 
representantes de Federações presentes abordam vários assuntos sobre a organização interna da CBX c o 
contato com as Federações. Antes que se proceda o início da Eleição dos Poderes da CBX, o representante do 
MS entrega à mesa dois ofícios já recebidos anteriormente pela CBX. Após breve discussão sobre a maneira 
de votação, aberta ou fechada, a Assembléia decide por iniciar a votação dos Poderes da CBX por voto aberto, 
ficando a chapa número 01 para o candidato Darcy Gustavo Machado Vieira Lima e a chapa número 02 para 
o candidato Orlando Silvestre. Iniciou-se a votação, por voto em aberto, apurando-se que as seguintes 
federações votanun na chapa número 01: Federação Gaúcha de Xadrez, Federação Brasiliense de Xadrez, 
Federação Amazonense de Xadrez, Federação Baiana de Xadrez, Federação EspiritoSantense de Xadrez, 
Federação de Xadrez do Estado de Goiás, Federação Paraense de Xadrez, Federação de Xadrez do Estado do 
Paraná, Federação Pernambucana de Xadrez, Federação Piauiense de Xadrez, Federação de Xadrez do Estado 
do Rio de Janeiro, Federação NorteRiograndense de Xadrez, Federação Catarinense de Xadrez e Federação 
Paulista de Xadrez. E na chapa número 02 o voto da Federação SulMatogrossense de Xadrez. A mesa apurou 
o resultado do pleito de 14 (quatorze) votos para a chapa número 01 e 01 (wn) voto para a chapa número 02, 
ficando eleito para Presidente da Confederação Brasileira de Xadrez o GM Darcy Gustavo Machado Vieira 
Lima e o Conselho Fiscal, com os seguintes membros efetivos: José Cristovam Kubrusly, Michel Bessler, 
Felipe Mala França, e suplentes: lgnácio Campos Barros Barreto, e Carlos Eduardo Gouveia para o 
quadriênio 2001/2004. O Presidente eleito indicou os nomes do Dr. José Gomes para o cargo de Vice 
Presidente de Interiores e o Dr. Zich Moyses para o cargo de Vice Presidente dos Interesst.. Técnicos, sendo 
aprovados pela AGO. Nada mais havendo a tratar, eu Carlos Alberto Barrig ello aller r., lavr 	

‘ 

ante 

Flata que após lida e considerada conlbrme, foi aprove a por todos. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

,... 	., , 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL --Ç 	-f. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.981.362/0001-92 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 
06/04/1977 

NOME EMPRESARIAL 
CONFEDERACAO BRASILEIRA DE XADREZ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
92.61-4-99 - Outras atividades desportivas 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA ALMIRANTE BARROSO 

NÚMERO 
142 

COMPLEMENTO 

CEP 
80.510-240 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

e 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/09/2000  

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200. de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 12/08/2004 às 08:54:32 (data e hora de Brasília). 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 138022004-14001010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:  

CNPJ: 29.981.362/0001-92 
NOME: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE XADREZ 
ENDERECO: RUA ALMIRANTE BARROSO 
	

142 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: CURITIBA 
ESTADO: PR 
CEP: 80510-240 

FINALIDADE DA CERTIDÃO:  

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
XGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 14 DE JULHO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 12/10/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

4•1,.......•••••••••14,11W 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÉNCIA SOCIAL 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 22/7/2004 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N" 187 
Processo 259/2004 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o projeto de lei n° 115, de 16 de agosto de 2004, o 
qual Autoriza o Município a firmar convênio com a Confederação Brasileira de Xadrez. 

A legislação eleitoral, em seu art. 43, inciso VI, 
letra a, diz que fica proibido, nos 3 (três) meses que antecedem ao pleito "realizar trans—
ferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos 
Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a 
cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento 
e com cronograma pré—fixado, e os destinados a atender situações de emergência e de 
calamidade pública". 

Desta feita, esta Assessoria submete o projeto à 
decisão do Nobre Plenário. 

s.nt.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e quatro dias do 
mês de agosto de dois mil e quatro. 

Assessoria Jurídica: 

MOD. CM-28 
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